
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL N.º 0042419-04.2013.815.2001.
ORIGEM: 6.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Hermando Cosme de Souza. 
ADVOGADO: Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946) e Gustavo Maia Resende Lúcio (OAB/PB
12.548). 
APELADO: PBPREV – Paraíba Previdência. 
ADVOGADO: Thiago Freire Araújo (OAB/PB 19.450) e outros. 

EMENTA: REVISIONAL DE PROVENTOS C/C COBRANÇA. POLICIAL MILITAR
DO ESTADO DA PARAÍBA. PROVENTOS DE RESERVA OU REFORMA. FORMA DE
PAGAMENTO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E DO ADICIONAL DE
INATIVIDADE.  DISCUSSÃO  SOBRE  A  APLICABILIDADE  DA  LEI
COMPLEMENTAR  N.°  50/2003  AOS  POLICIAIS  MILITARES  E  BOMBEIROS
MILITARES  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  SENTENÇA.  PEDIDO  JULGADO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  PARA  DETERMINAR  O  PAGAMENTO  DO
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E DO ADICIONAL DE INATIVIDADE NA
FORMA PREVISTA NA LEI N.º 5.701/93, ATÉ A DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA  LEI  N.°  9.703/2012,  E  DO  RETROATIVO,  CORRIGIDAMENTE,  E  COM
APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS, E A PARTIR DAÍ EM VALOR NOMINAL
CORRESPONDENTE AO VALOR PERCEBIDO ATÉ AQUELA DATA. APELAÇÃO
DO  AUTOR.  FORMA  DE  PAGAMENTO  DO  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  MATÉRIA PACIFICADA PELO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA  (PROCESSO  N.°  2000728-62.2013.815.0000,  REL  DES.  JOSÉ
AURÉLIO DA CRUZ). DIREITO À PERCEPÇÃO DO ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO NA FORMA DETERMINADA NO ART. 12, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO
DA LEI ESTADUAL N.º 5.701/93, ATÉ A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MP
185  DE  26  DE  JANEIRO  DE  2012,  A  PARTIR  DE  QUANDO,  POR  FORÇA  DO
DISPOSTO NO § 2.º, DO ART. 2.º DA REFERIDA MEDIDA PROVISÓRIA, DEVEM
SER  PAGOS  NO  VALOR  NOMINAL,  OU  SEJA,  NO  VALOR  FIXO  DO  QUE
RECEBIAM NAQUELA DATA,  E NÃO EM FORMA DE PERCENTUAL SOBRE O
SOLDO.  ADICIONAL DE INATIVIDADE. APLICAÇÃO DA MÁXIMA UBI EADEM
RATIO  IBI  IDEM  IUS   (HAVENDO  A  MESMA  RAZÃO,  APLICA-SE  O  MESMO
DIREITO).  PLEITO  DE  INCLUSÃO  DAS  PARCELAS  VENCIDAS  DURANTE  O
TRÂMITE  PROCESSUAL  NA  CONDENAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  CUMPRIMENTO
DE  OBRIGAÇÃO  SUCESSIVA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  323,  DO  CPC.
PROVIMENTO PARCIAL. REMESSA NECESSÁRIA. JUROS DE MORA A PARTIR
DA CITAÇÃO COM BASE NO ÍNDICE APLICADO À CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE CADA DESCONTO INDEVIDO. PRECEDENTES
DO  STF.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

1.  O Pleno deste  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  incidente  de  uniformização de
jurisprudência (Processo n.° 2000728-62.2013.815.0000, Rel Des. José Aurélio da Cruz),
firmou o entendimento de que as Leis Complementares de n.os 50/2003 e 58/2003 não se
aplicam aos militares, e, por conseguinte, o congelamento do seu adicional por tempo de
serviço somente passou a ser legal a partir da data da publicação da Medida Provisória n.º
185/2012 (27 de janeiro de 2012), posteriormente convertida na Lei n.º 9.703/2012.



2. Ao Adicional de Inatividade previsto no art. 14, I e II, da Lai n.º 5.701/93, aplica-se a
máxima  ubi eadem ratio ibi idem ius  (havendo a mesma razão, aplica-se o mesmo direito),
devendo, por conseguinte, ser pago na forma prevista no art.14, I e II, da Lei n.º 5.701/93,
até  a  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.º  185/2012  (26  de  janeiro  de  2012),
posteriormente convertida na Lei n.º 9.703/2012, a partir de quando deverá ser pago no valor
nominal,  ou seja,  no valor quantitativo fixo, que recebiam naquela data, e não mais em
forma de percentual sobre o soldo.

3. Os juros de mora incidentes à espécie devem ser calculados desde a citação, com base na
taxa aplicável à caderneta de poupança, art. 1°-F, da Lei Federal n.° 9.494/97, com a redação
dada pela Lei n.° 11.960/09.

4. A correção monetária, também com base na jurisprudência do Pretório Excelso, e do STJ
há de ser computada desde cada recolhimento indevido, utilizando-se como indexador o
IPCA.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária e à Apelação Cível n.º 0042419-04.2013.815.2001, em que figuram como
Apelante  Hermando  Cosme  de  Souza e  como  Apelada  a  PBPREV  –  Paraíba
Previdência.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Remessa
Necessária  e  da Apelação  para dar  provimento  parcial  à  Remessa  e  negar
provimento ao Apelo.

VOTO.

Hermando Cosme de Sousa  interpôs Apelação contra a Sentença, f. 48/54,
prolatada pelo Juízo da 6.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, nos
autos da Ação de  Revisão  de  Proventos  c/c  Cobrança por  ele  ajuizada em face  da
Paraíba  Previdência  –  PBPREV, que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,
condenando a Ré ao pagamento das diferenças correspondentes ao adicional por tempo
de serviço e ao adicional de inatividade, até a entrada em vigor da Lei n.º 9.703/2012, e
das diferenças resultantes do pagamento a menor a este título, com juros de mora de
0,5% e correção monetária pelo INPC até a data de 30/6/2009, e a partir desta, com
atualização  monetária  e  juros  pelos  índices  aplicados  à  caderneta  de  poupança,
submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição.

Em suas razões recursais, f. 55/59v., alegou que o congelamento dos adicionais
não abrange os militares, requerendo a reforma parcial da Sentença para que a Apelada
seja condenada ao pagamento  do adicional  por tempo de  serviço e  do adicional  de
inatividade proporcionalmente ao valor do Soldo recebido em janeiro de 2012, data em
que entrou em vigor a Lei Estadual n.º 5.701/93, pugnando, ao final, pelo provimento do
Apelo.

Sem contrarrazões, consoante a Certidão de f. 61v. 

Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 



É o Relatório.

Conheço da Remessa Necessária e da Apelação, porquanto presentes os
requisitos de admissibilidade, analisando-as conjuntamente.

O Pleno deste Tribunal de Justiça, no julgamento do incidente de uniformização
de jurisprudência (Processo n.° 2000728-62.2013.815.0000, Rel Des. José Aurélio da
Cruz)1, firmou o entendimento de que as Leis Complementares de n.os 50/2003 e
58/2003 não se aplicam aos  policiais  militares  e  bombeiros  militares  do  Estado da
Paraíba., e, por conseguinte,  a forma de pagamento do adicional por tempo de serviço
na forma estabelecida pelo parágrafo único do art. 2.º da Lei Complementar n.º 50/2003
somente passou a ser a  eles  aplicável  a partir da data da publicação da Medida
Provisória n.º 185/2012 (26 de janeiro de 2012), posteriormente convertida na Lei n.º
9.703/2012.

1I INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA N° 2000728-62.2013.815.0000.
ORIGEM: TRIBUNAL PLENO. RELATOR:  Des. Jose Aurélio da Cruz. SUSCITANTE: Suscitante:
Comissao  de  Divulgacao  E  Jurisprudencia  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraiba.  POLO  PASSIVO:
Suscitado:3a. Camara Especializada Civel, Suscitado:2a. Camara Especializada Civel E Suscitado:1a.
Camara  Especializada  Civel.  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA LEI ESTADUAL Nº 5.701/93
(ANUÊNIO). QUANTUM CONGELADO PELO ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
Nº  50/2003.  INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSITIVO  EM  RELAÇÃO  AOS  MILITARES  POR
INOBSERVÂNCIA  AO  §1º  DO  ART.  42  DA  CF/88.  DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS  CÂMARAS.
ARTIGO 300, §1º, DO RITJPB. LEI FORMALMENTE COMPLEMENTAR, COM CONTEÚDO DE
ORDINÁRIA.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI
ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA  ADEQUADA.  PRECEDENTES  DO  STF.
LACUNA  JURÍDICA  SUPRIDA  A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO
ESTADO.  CONGELAMENTO  DA  VERBA  REMUNERTÓRIA  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA
MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/12  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012.  -  “O  incidente  de
uniformização de jurisprudência afigura-se como garantia do jurisdicionado. Presentes seus requisitos –
impõem os valores igualdade, segurança, economia e respeitabilidade – deve ser instaurado. Trata-se de
técnica  processual  perfeitamente  identificada  com  os  postulados  mais  nobres  existentes  em  nosso
ordenamento e intimamente ligada ao efetivo acesso ao Judiciário.”1 - A Lei Complementar nº 50/2003,
ao dispor sobre matérias reservadas à lei ordinária pela Constituição Estadual, deve ser considerada
como formalmente complementar, estando autorizada a alteração ou complementação por meio de lei
cujo processo legislativo é simplificado, de acordo com o entendimento do STF na ADC nº 1, e nos
RE’s nºs 492.044-AgR e 377.457. - A Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei
Estadual nº 9.703/2012, possui força normativa suficiente para alterar a forma de como será calculada a
remuneração dos militares, eis que é espécie de ato legislativo adequada a alterar normas de mesma
natureza. - A lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir do momento da publicação
da Medida Provisória nº 185/2012, no Diário Oficial do Estado, em 25/ 01/2012, ou seja, o Estado da
Paraíba ainda possui o dever de pagar, aos militares, os valores que adimpliu a menor, não atingidos pela
prescrição quinquenal, ao título de “Adicional por tempo de serviço” (Anuênio), até a data da referida
publicação, de acordo com o efetivo tempo de serviço e o soldo vigente à cada época. - Dessa forma, a
partir da publicação da medida Provisória nº 185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a
medida de congelamento dos anuênios dos militares. ACORDAM os integrantes do E. Tribunal Pleno
do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em julgar procedente o incidente, no sentido de que
o congelamento do adicional por tempo de serviço dos Militares do Estado da Paraíba, somente passou a
ser aplicável a partir da data da publicação da medida provisória nº 185/2012, posteriormente convertida
na Lei nº 9.703/2012, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.72. Isto posto,
acolho o presente incidente de uniformização, voto no sentido de que o adicional por tempo de serviço
devido  aos  militares  do  Estado  da  Paraíba  só  poderiam sofrer  os  efeitos  do  congelamento,  após  a
publicação da Medida Provisória nº 185/2012, que ocorreu em 25/01/2012, posteriormente convertida na
Lei nº 9.703/2012.



Por esse entendimento, até a data da entrada em vigor da MP 185/2012, 26 de
janeiro de 2012,  os  Policiais  e Bombeiros Militares do Estado da Paraíba fazem jus à
percepção do adicional por tempo de serviço na forma determinada no art.12, e seu
Parágrafo Único da Lei Estadual n.º 5.701/93, entretanto, a partir daquela data, por força
do disposto no § 2.º, do art. 2.º da referida Medida Provisória, que estabelece que "a
forma de pagamento do adicional estabelecida pelo parágrafo único do art. 2.º da Lei
Complementar n.º 50/2003 fica preservada para os servidores públicos civis e militares",
o adicional  por  tempo de  serviço  dos  policiais  militares  e  bombeiros  do Estado da
Paraíba  deve  ser  pago  no  valor  nominal,  ou  seja,  no  valor  quantitativo  fixo,  que
recebiam naquela data, e não mais em forma de percentual sobre o soldo.

Não  há,  por  conseguinte,  supressão  do  adicional  para  aqueles  que  já  o
percebiam, mas a modificação da forma de pagamento, que passa a ser no valor fixo,
correspondente ao que percebia o policial militar ou bombeiro militar na data da entrada
em vigor da  MP 185/2012, 26 de janeiro de 2012, e não mais em percentual sobre o
soldo, repete-se. 

Ao Adicional  de Inatividade previsto no art.  14, I  e II,  da Lai n.º  5.701/93,
aplica-se a máxima ubi eadem ratio ibi idem ius  (havendo a mesma razão, aplica-se o
mesmo direito), devendo, por conseguinte, ser pago na forma prevista no art.14, I e II,
da Lei n.º 5.701/93, até a data da publicação da Medida Provisória n.º 185/2012 (26 de
janeiro de 2012), posteriormente convertida na Lei n.º 9.703/2012, a partir de quando
deverá ser pago no valor nominal,  ou seja,  no valor quantitativo fixo, que recebiam
naquela  data,  e  não  mais  em  forma  de  percentual  sobre  o  soldo,  consoante  o
entendimento acima invocado.

Quanto aos juros e à correção monetária, o STJ firmou o entendimento de que
eles,  como consectários legais da condenação principal,  possuem natureza de ordem
pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, o que afasta suposta violação ao
princípio do non reformatio in pejus2.

Tratando-se de relação jurídica não tributária, e considerando o julgamento, pelo
STF, dos Embargos Declaratórios opostos nas ADIs n.° 4.357 e 4.425, os juros de mora
devem ser computados desde a citação, com base nos seguintes percentuais: 0,5% ao
mês até 29/06/2009, por força do art. 1°-F da Lei Federal n.° 9.494/97, em sua redação

2 PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, NA REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO
JULGAMENTO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  ADIS  4.357/DF  E  4.425/DF.  DESCABIMENTO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. ANÁLISE, PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS. PRECEDENTES DO STJ. ART.
5º DA LEI 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL,  POR  ARRASTAMENTO,  DO ART.  5º  DA LEI  11.960/2009,
QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. CONDENAÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA,
IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA APLICÁVEIS À CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, POR FORÇA DO ART. 41-A DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES
DO STJ.  AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  […] II.  A correção monetária  e  os  juros  de  mora,
enquanto consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e, por isso,
podem ser analisados até mesmo de ofício, inexistindo a alegada reformatio in pejus, pelo Tribunal a quo.
Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe de 10/10/2014;  STJ,  AgRg no REsp 1.451.962/RS,  Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  23/09/2014;  STJ,  AgRg  no  AgRg  no  REsp  1.424.522/PR,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/08/2014. […] (STJ - AgRg no REsp: 1436728 SC
2014/0034902-5,  Relator:  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  Data  de  Julgamento:  23/10/2014,  T2  -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/11/2014)



original, conferida pela Medida Provisória n.° 2.180-35/20013, e a partir de 30/06/2009,
com incidência dos índices aplicados à caderneta de poupança, por força da redação
conferida pela Lei n.° 11.960/2009, cuja declaração de inconstitucionalidade somente
atingiu  o  mecanismo  de  correção  monetária  (a  inconstitucionalidade  dos  juros
moratórios somente diz respeito a créditos tributários).

Segundo as novas diretrizes estabelecidas pelo STF por ocasião da Questão
de Ordem4 na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 4.425/DF5, cujo acórdão foi
publicado  em  03/08/2015,  deve-se  aplicar,  para  fins  de  correção  monetária  de
débitos imputáveis à Fazenda Pública, desde cada vencimento, o índice oficial de

3 Art.1o-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis
por cento ao ano (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001). 

4 QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO  OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA
MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE
RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO
REGIME  ESPECIAL  NOS  TERMOS  EM  QUE  DECIDIDO  PELO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. […]. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos
seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente
questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a
saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança
(TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual a) os créditos
em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo  Especial (IPCA-E).
[…]. (ADI 4425 QO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)  

5 DIREITO CONSTITUCIONAL.  […].  IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA  DA UTILIZAÇÃO  DO
ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO  CRITÉRIO  DE
CORREÇÃO MONETÁRIA.  VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE
(CF,  ART.  5º,  XXII).  INADEQUAÇÃO  MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E  FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  UTILIZAÇÃO  DO  RENDIMENTO  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA  COMO  ÍNDICE  DEFINIDOR  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  DOS  CRÉDITOS
INSCRITOS  EM  PRECATÓRIOS,  QUANDO  ORIUNDOS  DE  RELAÇÕES  JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS.  DISCRIMINAÇÃO  ARBITRÁRIA  E  VIOLAÇÃO  À  ISONOMIA  ENTRE
DEVEDOR  PÚBLICO  E  DEVEDOR  PRIVADO  (CF,  ART.  5º,  CAPUT).  […].  5.  O  direito
fundamental  de  propriedade (CF,  art.  5º,  XXII)  resta  violado  nas  hipóteses  em que  a  atualização
monetária  dos  débitos  fazendários  inscritos  em  precatórios  perfaz-se  segundo  o  índice  oficial  de
remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz
de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente
econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio
escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover
o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos
a  débitos  fazendários  inscritos  em  precatórios  segundo  o  índice  de  remuneração  da  caderneta  de
poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos
estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo
expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em
favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução
da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC
nº  62/09,  para  determinar  que,  quanto  aos  precatórios  de  natureza  tributária,  sejam  aplicados  os
mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7.  O art.  1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à
atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos



remuneração básica da caderneta de poupança (TR) de 30 de junho de 2009 até 25
de março de 2015, e, somente a partir desse último marco, o IPCA-E.

Posto isso, conhecidas a Remessa Necessária e a Apelação, dou provimento
parcial  à  Remessa  Necessária  para  reformar  a  Sentença  no  que  se  refere  ao
período fixado pelo Juízo, determinando que o termo inicial da mudança da forma
de pagamento seja o da data da vigência da MP 185/2012, ou seja, 26 de janeiro de
2012, e que os juros de mora sejam computados desde a citação com base no índice
aplicado à caderneta de poupança, e a correção monetária desde cada vencimento
mensal, calculada com base no IPCA-E, e nego provimento à Apelação. 

É o voto. 

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de novembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura
(juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho).  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

mesmos  vícios  de  juridicidade  que  inquinam  o  art.  100,  §12,  da  CF,  razão  pela  qual  se  revela
inconstitucional  por  arrastamento,  na  mesma  extensão  dos  itens  5  e  6  supra.  […].  (ADI  4357,
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado
em 14/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014)


